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ATO EXECUTIVO Nº 008/2011 

 

 

 

Súmula: Aprova os Formulários para utilização 

de veículos no âmbito da UENP. 

 

 

 O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. Eduardo 

Meneghel Rando, nomeado pelo decreto 8744, de 16 de novembro de 2010, do Governo do 

Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e regimentais; considerando o inciso I, 

do artigo 57, e seu § 1º do Regimento da Reitoria da Universidade Estadual no Norte do 

Paraná, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam aprovados, como parte indissociável deste Ato Executivo, os 

anexos que contêm os Formulários para utilização de veículos no âmbito da UENP. 

 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Jacarezinho, 02 de setembro de 2011. 

 

 

  ORIGINAL ASSINADO 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando 

Reitor 
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ANEXO I 

 

REQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

 

 

 

Requisitante:_________________________________________________ Data:____/____/____ 
 

Destino:________________________________________________________________________ 

 
Motivo da Viagem:_______________________________________________________________ 

 

Saída  Data:_____/_____/_____            Horário:_____:_____                                                 
        

Retorno Data_____/_____/____            Horário:_____:_____                              

 

Usuário(s):______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

 
 

____________________        _______________________             ____________________ 

         Requisitante                               Superior Imediato                        Autoridade Competente  
                                                   (Atesto a necessidade de utilização do veículo) 

 

 

 

 

 

 

Obs:   O veículo só será liberado com a assinatura da autoridade competente. 

            Tratando-se de veículo coletivo, deverá ser preenchida a relação de usuários, no anexo 

II. 
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ANEXO II 

 

 

RELAÇÃO DE USUÁRIOS DO VEÍCULO 

 

NOME RG CPF CARGO 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 


